
LEI N„ 011. t>E 01 DE ABRIL DE 1.993,

Auturiza o Execu t i v o  a 
celebrar convênio com o 
Estado de São Paulo, 
stravés da Secretaria de 
Estado da Cultura.

JOSE EDVAL DE HELO 
ARAlJJOr Municipal de lARAS, Estado de São Paulo, no uso
de suas ® 1c i b u !ç 3 es 1e 9 a í s ,

Faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eis sanciona e promulga a seguinte lei?

ARTIGO 1» - Fica o 
Executivo autorizado a celebrar Convênio com o Estado de São 
Paulo, através da Secretaria de Estado da Cultura, visando o 
d esenvolvimento da Biblioteca Publica Municipal e do Sistema de 
Bibliotecas Pu'blicas do Estado de São Paulo.

P A R A GRAFO UNICO - Poderá 
o Prefeito Municipal assinar termos de convênio, aditivos, reti- 
r atificação e outros necessários»

ARTIGO 2« - As despesas 
decorrentes da presente lei, correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento, suplementadas, se necessário.

ARTIGO - Esta lei
entrará ero vigor na data de sua publicação, revogadas as 
d isposições em contrário.

Registre-se e publique- ■se .

, de lARAS, 01 de ABRIL de 1.993.
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